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n Expediente

n Expediente

n Expediente

De 04 a 08
de maio/26

n Sessão Ordinária, às 16 horas

n Reunião Comissões Permanentes às 15 horas
n Sessão Ordinária, às 16 horas

Recepcionado no último dia 14 de abril, o Projeto de Lei nº 711/26, após emissão de parecer técnico da Procuradoria Jurídica da
Câmara, foi encaminhado às Comissões Permanentes que no dia 28 expediram pareceres pela admissibilidade e aprovação, enviando-
o ao presidente da Mesa Diretora, Vereador Marcelo Neves, que o colocou na Ordem do Dia desse último dia 30 e foi aprovado em
primeiro e segundo turnos e imediatamente enviado ao Executivo – através do Ofício nº 93/26, de protocolo nº 5.432/26 da Prefeitura,
autorizando a abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde.

Os recursos aprovados são provenientes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº
2.606/26, e visam atender a necessidade de reforço para custear despesas com o Consórcio de Saúde e garantir assim a regularidade
dos pagamentos e o equilíbrio da execução orçamentária, imprescindíveis para a manutenção dos serviços públicos essenciais prestados
pela Secretaria de Saúde.

Vereadores aprovaram abertura de um
Crédito Especial de R$ 100 mil para

o Fundo Municipal de Saúde

Reunião das Comissões Permanentes no dia 28/04 Abertura da Sessão Legislativa do último dia 30/04

Projeto aprovado cria o Circuito do
Idoso no Município que dispõe
sobre o estímulo de atividades

esportivas para idosos (Página 3)

Vereadores aprovam projeto que
amplia a licença paternidade dos

servidorespúblicos de São José
do Vale do Rio Preto (Página 2)

Aprovadas e já encaminhadas
um total de trinta e sete novas

Indicações Legislativas (Página 4)
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O , criado através da Resolução nº 1.245,
de 27 de outubro de 2017, é uma publicação semanal produzida e
editada pela Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, sob
a responsabilidade da Secretaria Administrativa, disponibilizado no
formato digital todas as segundas-feiras através das redes sociais e o
site cmsjvrpreto.rj.gov.br.

Rua Antonio Coelho Guerra, 55 Centro
São José do Vale do Rio Preto/RJ
Telefones: (24) 3105-0037 / 3105-0038
e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br
Link redes sociais:

www.facebook.com/cmsjvrpreto/
www.instagram.com/cmsjvrpreto/
www.youtube.com/@camaramunicipaldesaojosedo4894

Os eleitores têm até esta quarta-feira, dia
6 de maio, o prazo para tirar o título de eleitor,
atualizar os dados cadastrais, transferir o
domicílio eleitoral ou regularizar pendências
na Justiça Eleitoral.

Quem estiver com o título cancelado ou
com alguma pendência não poderá votar nas
eleições deste ano. O primeiro turno será
realizado no dia 4 de outubro.

Quem precisa tirar o título?
O voto é obrigatório para quem tem acima

de 18 anos de idade. É facultativo para
pessoas analfabetas, maiores de 70 anos e
jovens de 16 e 17 anos. Estrangeiros e
cidadãos em serviço militar obrigatório não
podem se alistar para votar.

Regularização e emissão de novos títulos
eleitorais somente até o dia 6 de maio

Como posso solicitar
o título de eleitor ?

Veja as formas de solicitação:
– Autoatendimento: disponível no Portal

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE);
– Cidadão pode ir a um cartório eleitoral

ou postos de atendimento da Justiça
Eleitoral.

O TSE alerta que aqueles que optarem
pelo atendimento on-line precisam ir a um
cartório ou posto de atendimento para a
coleta da biometria.

Confira os documentos
necessários para tirar o título:

– Documento oficial de identificação com
foto (carteira de identidade, carteira de
trabalho ou passaporte);

– Comprovante de residência recente;
– Comprovante de quitação do serviço

militar para homens que completam 19 anos
no ano do alistamento.

É importante que o documento de
identificação permita a comprovação da
nacionalidade brasileira e contenha foto.

Na Sessão Legislativa realizada no fim da
tarde desta última terça-feira, dia 28 de abril,
a Câmara Municipal de São José do Vale
do Rio Preto aprovou o Projeto de Lei
Complementar nº 706/26, de autoria do
Poder Executivo, que promove uma
especial alteração no Art. 106 do Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do
Município, ampliando o prazo da licença
paternidade dos servidores públicos do
Município para 20 (vinte) dias. Atualmente a
Legislação Rio-pretana determina que “pelo
nascimento de filho, o servidor terá direito
à licença paternidade de três dias úteis”.

O projeto – que já havia sido aprovado
em primeiro turno pela Câmara no último dia
16 de abril, retornou para uma segunda e
última análise e votação após transcorrido o
período de interstício regimental (prazo de
dez dias entre uma e outra votação, nas
matérias de Leis Complementares),
recebeu votação unânime dos vereadores,

Vereadores aprovam projeto que amplia a
licença paternidade dos servidores

públicos de São José do Vale do Rio Preto
sendo encaminhado de imediato ao
Executivo para ser sancionado e
transformado em Lei, o que ocorreu no
final da tarde desta quarta-feira, dia 29
de abril com a sanção, no Diário Oficial
do Município, da Lei Complementar
nº 154.

A Lei sancionada promove uma
expressiva ampliação da licença
maternidade dos servidores públicos
de São José, antecipando a ampliação
de vinte dias que foi concedida pelo
Governo Federal (através da Lei nº
15.371, que já está em vigor).

No caso da Lei Rio-pretana, a licença
passa a ser de vinte dias de forma
automática. Já a Lei Federal estabelece
em seu Art. 11 uma ampliação
progressiva deste direito, determinando que
“a licença paternidade e o salário
paternidade, considerados isoladamente,
terão a duração total de: I – dez dias, a

partir de 1º de janeiro de 2027; II – quinze
dias, a partir de 1º de janeiro de 2028; e III
– vinte dias, a partir de 1º de janeiro do
ano de 2029”.
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As reuniões das Comissões Permanentes ocorrem todas as
terças-feiras, a partir das 15 horas no Plenário da Câmara
Municipal, no segundo pavimento; e as Sessões Ordinárias
acontecem todas as terças e quintas-feiras (com transmissão ao
vivo pelo Canal 17 (SJTV), sempre com início às dezesseis horas,
no Plenário no 2º piso da Sede da Câmara.

Aprovado de forma unânime pelos
Vereadores na Sessão Legislativa do último
dia 30 de abril, e já encaminhado ao
Executivo para ser sancionado, o Projeto de
Lei nº 39/2025, de iniciativa do Vereador
Marcelo Neves, dispõe sobre o estímulo de
atividades esportivas para idosos, criando o
Circuito do Idoso no Município.

Segundo o projeto, fica assegurada a
destinação de áreas de uso do município
para a criação do Circuito do Idoso que consiste na construção e
manutenção de pistas de caminhada, construídas e adaptadas para

Projeto aprovado cria o Circuito do Idoso
no Município que dispõe sobre o estímulo

de atividades esportivas para idosos
o uso e necessidades dos idosos,
garantindo a acessibilidade, mobilidade e a
eliminação das barreiras arquitetônicas e
similares que criam constrangimentos à
circulação e mobilidade dos idosos.

As áreas – que deverão ser selecionadas
pela Prefeitura, deverão estar situadas em
locais de livre acesso à população e conter
infraestrutura mínima para uso do idoso;
estar proporcionalmente distribuídas entre

os diversos bairros da cidade, quanto possível junto às outras ativi-
dades esportivas, reservando espaço para as pistas de caminhada.

Aprovado em primeiro e segundo turnos – o Projeto de Lei nº
545/26, de autoria do Vereador Fabrício Andriolo, dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação da Central de Atendimento da Mulher
– Disque 180 e (21) 99203-2952, e a Sala da Patrulha Maria da
Penha nos estabelecimentos de acesso ao público.

A iniciativa visa fortalecer a rede de proteção às mulheres e
ampliar o acesso à informação sobre os canais de denúncia e
acolhimento disponíveis no país, pois a violência contra a mulher
é uma grave violação de direitos humanos e um problema de saúde
pública que exige ações contínuas e integradas do Poder Público
e da sociedade civil.

Nos últimos dois anos o Brasil atingiu um triste recorde de vítimas
de feminicídio, com 1.458 casos registrados em 2024 e 1.518
em 2025, o que demonstra a urgência de medidas preventivas e
informativas.

Diante desse cenário alarmante, a informação atua como uma
ferramenta fundamental de prevenção e combate à violência. O
Ligue 180, serviço de utilidade pública oferecido pelo Ministério
das Mulheres, funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana,
de forma gratuita e anônima. O serviço não apenas recebe
denúncias, mas também presta orientações sobre leis, direitos e
informa sobre a localidade dos serviços especializados da rede
de atendimento, e assim também como o número da Sala da
Patrulha Maria da Penha – (21) 99203-2952, que fun-
ciona diretamente em conjunto com a Polícia Militar do Estado.

A obrigatoriedade de afixação de placas informativas em locais
de grande circulação, como hotéis, restaurantes, casas de eventos,
terminais de transporte e estabelecimentos varejistas, garante que
a informação chegue de forma direta e constante a um grande
número de pessoas. Muitas vítimas de violência doméstica
encontram-se em situação de isolamento ou controle por parte de
seus agressores, sendo os espaços públicos e comerciais, muitas
vezes, os únicos locais onde podem ter acesso seguro a
informações sobre como buscar ajuda.

A medida proposta não impõe ônus significativo aos
estabelecimentos comerciais, uma vez que a confecção de uma
placa de papel em formato A4 tem custo irrisório, mas possui um
valor social inestimável. Ao envolver o setor privado e os espaços
públicos nessa campanha permanente de conscientização, o
Município de São José demonstra seu compromisso com a

Projeto aprovado dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação da Central de Atendimento da Mulher

e a Sala da Patrulha Maria da Penha nos
estabelecimentos de acesso ao público

erradicação da violência
de gênero e com a promo-
ção da dignidade humana.

Segundo o Art. 3º do
projeto aprovado, os
e s t a b e l e c i m e n t o s
públicos especificados
deverão afixar placas de papel (em local de maior trânsito de clientes
ou usuários) constando a seguinte frase: “Violência, abuso e
exploração sexual contra a mulher é crime. Denuncie! Disque
180 e Sala da Patrulha Maria da Penha (21) 99203-2952.”
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Aprovadas e já encaminhadas um total de
trinta e sete novas Indicações Legislativas

Vereador Marcelo Neves
4 Serviços de roçada e limpeza na Servidão
Nair Ramos, próximo a oficina do Chiquinho
Mecânico, no Valverde
4 Reconstrução da Estrada dos Pinheiros,
ponto de referência o Abatedouro do
Amarelinho
4 Serviço de reparo nas calçadas (área
pública) do Município
4 Serviço de conserto de um bueiro
localizado na antiga Sede da Apae, no bairro

Águas Claras
4 Pavimentação asfáltica na Estrada do Tubatão, em toda sua
extensão
4 Iluminação pública em alguns trechos da Estrada Joana Cabral
Morelli, no bairro de Parada Morelli
4 Serviço de manutenção do parquinho infantil localizado no
Terminal Rodoviário Ataliba Dias no Centro
4 Serviço de pavimentação asfáltica e roçada na Estrada do
Paraíso, ponto de referência a Fazenda Paquetá
4 Serviços de roçada e limpeza na Estrada da Águas Frias, no
bairro de Águas Frias
4 Serviços de tapa-buracos e roçada na Estrada do Morro Grande
e Roçadinho
4 Serviços de reconstrução da Estrada dos Pinheiros, ponto de
referência o Abatedouro do Amarelinho
4 Serviço de capina e roçada na Estrada José Silveira Medeiros,
no bairro de Pouso Alegre
4 Serviços de vistoria e pavimentação asfáltica na ponte perto da
Igreja N. Senhora Aparecida, no bairro Roçadinho
4 Serviços de roçada e limpeza da Rua Alfredo Jacinto Franco, na
entrada do bairro Buracão
4 Serviços de capina, roçada e limpeza na Rua Iracema Rosa de
Jesus Marques, no bairro Estação
4 Serviços de pavimentação asfáltica na Rua João da Rocha
Branco, no bairro Estação

Vereador Jorge Moura
4 Pintura dos quebra-molas em toda a
extensão da Estrada Silveira da Mota
4 Instalação de um ponto de ônibus em
Camboatá, próximo à Padaria
4 Substituição das lâmpadas queimadas
existentes na Rua Otávio Pontes de
Almeida, no Pião
4 Realização de ações de limpeza,
desassoreamento e remoção de resíduos
em todos os cursos d’água situados na

região administrativa do Pião, através do Programa Limpa Rio
4 Substituição das lâmpadas queimadas existentes nas ruas Marina
Lídia Pimentel e Dom Pedro, ambas no Pião
4 Pintura e revitalização do PSF do Morro Grande
4 Operação tapa-buracos na Rua Jalmir da Costa Carvalho, na
Boa Vista
4 Operação tapa-buracos na Servidão José Antônio Dias, em
Parada Morelli

Nas Sessões dos últimos dias 28 e 30 de abril, respectivamente a 24ª e 25ª Sessões Legislativas ordinárias do ano, foram apresentadas
e aprovadas um total de trinta e sete Indicações Legislativas, todas já enviadas ao Poder Executivo para, em conformidade com a
disponibilidade da Administração Pública, serem atendidas nos próximos meses.

Veja abaixo a relação das solicitações dos Srs. Vereadores, formuladas na modalidade de Indicação:

4 Instalação de tela de proteção na
escadaria ao lado da Creche da Santa Fé

Vereador Marcos Machado
4 Pavimentação asfáltica, bem como
serviços de limpeza e roçada no bairro São
João de Paquetá
4 Roçada e limpeza com urgência na
Estrada Soli Rampini e em toda via na Boa
Vista e Serra do Capim
4 Tapa-buracos e roçada no trecho
compreendido a partir da Estrada José

Silveira de Medeiros (em Pouso Alegre) até as localidades da
Fazenda Belém
4 Serviços de tapa-buracos em toda extensão da Estrada da Glória
(Morro Grande)
4 Limpeza, roçada e tapa-buracos na
Estrada das Areias (que liga o Morro
Grande a saída para a BR-040)
4 Serviços de roçada e limpeza dos
matos na Rua Morada do Vale, no bairro
da Jaguara

Vereador Raphael Branco
4 Instalação de iluminação pública na
Rua Alvorada, no bairro Contendas

Vereador
Adriano
Martins

4 Operação tapa-buracos, desobstrução de
bueiros, roçada e limpeza geral em toda
extensão da Rua Francisco Almeida
Barbosa, no bairro Centro
4 Operação tapa-buracos, desobstrução de
bueiros, roçada e limpeza geral em toda
extensão da Estrada Manoel da Rocha
Branco, no bairro Contendas

Vereador Luis de Souza Teixeira
4 Pavimentação asfáltica e tampa buracos na Rua Luzia Gonçalves
Medeiros, no bairro de Barrinha
4 Realização da rede de manilhamento
na Rua Antonio Lima, no bairro da Barrinha

Vereadora Jaqueline Hiat
4 Fiscalização e
manutenção do
p a r q u i n h o
localizado no
Parque de
E x p o s i ç õ e s ,
bem como a
limpeza do
espaço
4 Intensificação da fiscalização quanto ao
uso de buzinas do tipo “marítima” em
veículos, especialmente caminhões

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto presta uma justa homenagem a todos
os trabalhadores e trabalhadoras pela passagem do Dia do Trabalhador, reconhecendo o

esforço, dedicação e dignidade de quem constrói o desenvolvimento do município.
Reafirmamos o  nosso compromisso com a valorização, respeito e busca por

oportunidades, celebrando aqueles que movem a economia e o futuro da cidade.


